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1ª Apostila para Reajuste do contrato 09/2024 

“Primeira Apostila ao Contrato de Prestação de Serviços nº. 009/2024, 

firmado entre o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Sabará - SABARAPREV e a LUMENS ASSESSORIA E 

CONSULTORIA ATUARIAL LTDA.  

 

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE SABARA - 

SABARAPREV, sediado à Rua Dom Pedro II nº. 146, Centro, Sabará, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ 

sob o nº. 05.788.157/0001- 47, neste ato representado pela sua Presidente, Sra. Verlaine Carneiro do Espírito 

Santo, inscrita no CPF sob o nº. 960.851.696-04, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

LUMENS ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 18.934.959/0001-60, 

telefone (51)3061-4412, email administrativo@lumensatuarial.com.br, sediada na Rua Dr. Barcelos, no 1.135, 

salas 202, 203 – Centro Canoas/RS – CEP 92.310-200, neste ato representado por   seu   Sócio Diretor 

Guilherme Thadeu Lorenzi Walter, CPF 013.410.910-40. Resolvem celebrar o 1º Termo Aditivo ao contrato 

administrativo, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, para renovação do objeto abaixo discriminado, com o 

objetivo de manter as demandas do SABARAPREV.     

RESOLVEM: celebrar o 1º apostilamento ao contrato administrativo, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, 

para renovação do objeto abaixo descriminado, mantendo a demanda do Instituto SABARAPREV. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto 
Constitui objeto do presente apostilamento a revisão do valor da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATUARIAIS, 

INCLUINDO SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA, reajustando em 4,94%, com a aplicação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, apurado nos últimos 12 meses, referente ao mês 

de outubro, nos moldes do art. 182 da Lei 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E DA DOTAÇÃO 

Face ao presente apostilamento, o valor mensal passará  para R$ 3.672,90 (Três mil, seiscentos e setenta e dois 
reais e noventa centavos) e o valor Global para R$ 44.074,80 ( Quarenta e quatro mil e setenta e quatro reais e 
oitenta centavos) o qual será custeado pela dotação orçamentária nº 03.01.01. 04.122.006.259. 3.3.90.39.05. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Manutenção das Clausulas do Contrato originário. 

Ficam mantidas e inalteradas as demais clúsulas do contrato originário. 

 
Sabará, 01 de dezembro de 2025. 

 
 
         _________________________________                      ______________________________________ 

            Guilherme Thadeu Lorenzi Walter                                    Verlaine Carneiro do Espírito Santo                           
                            LUMENS                                                                      Presidente do SABARAPREV                                                          
                        CONTRATADA                                                                          CONTRATANTE            
                                                                                          
        
            _________________________________                   ___________________________________ 
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